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SECRETARIA DE CUTTURÀ, E§POEIE
E TURISMÔ

ESTADO DE PERNAMBUCO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETIM

TERMo DE REFERÊncn

1.O.DO OBJETO:
1.1 Constituí objeto do presente Termo de Referência a pretensa contratação de

apresentação artística do cantor Felipe Amorím, a realizar-se no dia 26 de junho de2024 em praça

pública, para a tradicional Festa do Padroeiro São Pedro de ltapetim-PE,.

1.2 A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os

seguintes normativos:
-Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de2021;
-Lei Municipal no 530, de 22 de março de2A2!

2.O.DA JUSTIFICATIVA:

2.1 A festa em honra a São Pedro representa uma tradiçâo enraizada na comunidade,
refletindo a identidade religiosa e culturaldo Municipio. Ela fortalece os laços comunitários e preserva
costumes que são passados de geração em geração. Com isto, a festividade pode impulsÍonar a
economia local, atraindo visitantes de outras regiões que contribuem para o comércio e serviços locais.

Por este motivo, e pelo tamanho da tradiçâo do evento, bem como o interesse em ampliar as
modalidades de apresentações culturais e artísticas no âmbito municípal, e trazer para toda população
um vasto repertório que atrai uma legião de fâs por onde passa, indicamos a contratação da
apresentação artística do cantor Felipe Amorim, gerando entretenimento ao público de várias faixas
etárias, proporcionando diversão, laser e aquecimento de economia local, entendendo que o mesmo
possui reconhecimento de público regional e nacíonal, oferecendo uma experiência única de cultura
e entretenimento aos itapetinenses.

3.0. DO PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO:
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3.1 Para a contratação do objeto pretendido sugere-se a adoçâo do procedimento de justificativa
de inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, inciso ll, da Lei Federal no 14.133, de 1o de
Abrilde 2021;

4.0. DO SERVIÇO ou DO PRODUTO ou do EQUIPAMENTO:

4.1. As características e especificaçÕes do objeto da referida contrataçâo são:
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350,000,00,.TOTAL:

5,0, DCI TR,ATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:
5.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas ê Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 123120A6, visto estar presente a condição prevista
no inciso lV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitaçâo inexigível - Art. 74, ll, da Lei Federa[ no

14.133t21.

6.0. DAS OBRTGAçÕES OO GONTRATANTE:
6.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com

as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fielexecuçâo do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente Ínstrumento de ajuste.
6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.4. Observar, em compatibilídade com o objeto da contração, as disposições dos Aús. 115 a
123 da Lei 14.133121.

7.0. DAS OBRTGAÇÕES OO CONTRATADO:
7.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, cÍvil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,
perante seus fornecedores ou terceiros em razâo da execuçâo do objeto contratado.

7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alterações, imperfeÍçÕes ou quaisquer irregularidades díscrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.

7.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.

7.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condiçÕes de regularidade e qualificação exigidas no
respectivo processo de contratação díreta por lnexígibilidade de Licitação, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os docurnentos necessários, sempre que solicitado.
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7.5. Emitir Nota Fiscalcorrespondente à sede ou filialda empresa que efetivamente apresentou
a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.

7.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçÕes

técn icas correspondentes.
7.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contraçâo, as disposições dos Arts. 115 a

123 da Lei 14.133121.

8.0. DOS PRAZOS E DA UGÊNCN:
8.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação

nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da
assinatura do Contrato ou equivalente:

8.1.1. lnício: Na noite do dia 26 de junho deZA24;
8.1.2. Conclusão: No dia da realização do evento, que acontecerá na noíte do dia26 de junho

deZA24;
8.2. Avigência da presente contratação será determinada: da data de assinatura do respectivo

instrumento contratual até a data da apresentação; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, daLei 14.133121.

9.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE
9,1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência do contrato.

{0,0. DO PAGAMENTO:
10.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bêm como as dísposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte
maneira: imediatamente após a apresentação.

1í.0. DA VERTFTCAçÃO DA SUALTFTCAÇÃO TÉCN|CA E ECONÔMICO FTNANCETRA:
11.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

documentação essencial, suficÍente para comprovar as referídas capacÍdades, será restrita aquela
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133121, respectivamente.

í2.0. DO CRrrÉRrO DE ACETTAÇÃO DO OBJETO:
12.1. Executada a presente contratação e observadas as condiçÕes de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e condiçÕes para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposíções do Art. 140, da Lei 14.133121.

13.0. DOS PROCEDTMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO:
13.1 . Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
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execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informaçôes pertinentes a essas atribuiçÕes.

í4.0. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS:
14.1. O lícitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa

no prazo legal do interessado, pelas inÍraçÕes previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serâo
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do
mesmo diploma legal, as seguíntes sançÕes:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Admínistração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do referido
Art. 156;

f - apticação cumulada de outras sanções prevístas na Lei 14.133121. 13.2. Se o valor da multa
ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunícação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1o/, (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,
cobrado judicialmente.

í5.0. DA COMPENSAçÃO FTNANCETRA:

15.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçâo
financeira, devida desde a data limite fíxada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso
no pagamento serão calculados com utilizaçâo da seguinte fórmula:

EM=NxVpxl,onde:
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e
| = índice de compensação financeira, assÍm apurado: 1 = (TX * 100) -'- 365, sendo
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TX - percentualdo IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federalque o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensação financeíra venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilízado, será
adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

SECRETARIA DE CUTTURÀ. ESPORTE
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